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1. INTRODUÇÃO 

 

Com o objetivo de auxiliar no processo de inventário e garantir a correta 

execução dos procedimentos relacionados à auditoria patrimonial dos órgãos e 

entidades do Estado de Goiás, bem como orientar os auditores na coleta de 

informações. 

Assim destina-se este manual para estabelecer diretrizes padronizadas e 

orientar as atividades e procedimentos relacionados ao aplicativo do Inventário 

SPM Móvel, que visa agilizar e automatizar o processo de coleta de dados 

durante a auditoria e o inventário patrimonial dos bens móveis do Estado de 

Goiás, por meio da leitura de códigos de barras fixados nos bens. 
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2. BASE LEGAL  

 

 DECRETO Nº 9.063, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017 - Disciplina a realização de 

inventário dos bens tangíveis e intangíveis integrantes do patrimônio público e a 

respectiva avaliação; 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2019 - Dispõe sobre a obrigatoriedade do 

cadastro e atualização da localização física dos bens móveis, instituição das 

comissões permanentes de inventário; 

 NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE - Contabilidade aplicada ao 

setor público NBCs T 16.1 a 16.11/ Conselho Federal de Contabilidade. 
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3. PROCEDIMENTOS 

 

3.1.  Acesso ao aplicativo 

Para iniciar as atividades, o auditor deverá instalar o aplicativo em seu 

smartphone.  

1. Dispositivos Android: Abra a Google Play Store, procure aplicativo GO 

Patrimônio Móvel, e toque em "Instalar". Depois de instalado, abra o aplicativo e 

siga as instruções na tela. 

2. Dispositivos IOS: Abra a Apple Store, procure aplicativo GO Patrimônio Móvel, 

e toque em "Obter". Após a instalação, toque no ícone do aplicativo na tela inicial 

e siga as instruções fornecidas. 

O auditor deverá acessar o aplicativo utilizando suas credenciais de login e senha 

do Portal Goiás. 

3.2.  Telas de preenchimento no aplicativo  
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4. NAVEGAÇÃO E MÓDULOS DO APLICATIVO 
 

 Ao acessar o aplicativo, o usuário será direcionado para uma tela contendo 

quatro módulos principais: 
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4.1.  DADOS DO AUDITOR  

 Neste módulo, será possível visualizar e identificar as informações do 

auditor responsável pela coleta dos dados. 

 

4.2.  GERAR LISTA DE BENS 

 Neste módulo, o usuário poderá gerar a lista dos bens vinculados à 

unidade correspondente, facilitando a gestão e verificação dos bens 

patrimoniais.  

 

4.3.  TERMOS E CONDIÇÕES  

      Neste item serão apresentados o conjunto de regras e diretrizes que 

regulamentam a utilização do aplicativo, como responsabilidades, política de 

privacidade e demais. 

 

4.4.  LISTA DE AUDITORIAS 

  Este módulo permite o acompanhamento das auditorias em andamento 

na unidade, oferecendo uma visão clara das atividades em execução.  

 

5. INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA 

 

 O auditor deverá acessar o aplicativo utilizando suas credenciais de login 

e senha do Portal Goiás. 

 Para auditores que não possuem acesso ao SPM, perfil Titular de 

Unidade, será necessário encaminhar nome completo e CPF à unidade setorial 

do órgão para solicitar liberação de acesso. 

 Para iniciar os procedimentos de auditoria de bens, o auditor deverá clicar 

em “gerar lista de bens” (passo 1) e selecionar a unidade que deseja auditar 

(passo 2).  

 

Caso o perfil atribuído ao auditor seja o de titular de 

unidade, a unidade administrativa correspondente 

será preenchida automaticamente, impedindo a 

seleção de uma unidade diferente. 
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Passo 1 
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Passo 2 
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Passo 3 
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6. AUDITORIA EM MODO OFFLINE 

  

 A auditoria será realizada em modo offline, para isto é necessário baixar a 

lista de bens no aplicativo, a qual será armazenada. Esta ação permitirá o início 

da auditoria dos bens móveis, com o preenchimento dos dados diretamente no 

aplicativo. 

 Todas as informações serão salvas localmente e poderão ser 

sincronizadas posteriormente, quando houver conexão de rede disponível.  

 

7. EXECUÇÃO DA AUDITORIA IN LOCO 

  

 O auditor deverá iniciar a auditoria física dos bens, esta fase consiste na 

verificação da existência e no estado de conservação de cada bem dentro da 

respectiva localização. 

 

7.1.  Auditoria por localização 

 Após gerar a lista de bens, o aplicativo exibirá uma página com as 

localizações da respectiva unidade e o status da auditoria, que permitirá 

acompanhar o andamento da auditoria (passo 1).  

 

As informações serão salvas localmente no 

dispositivo. A atualização do status ocorrerá após a 

sincronização dos dados, que deverá ser realizada 

posteriormente, quando houver conexão de rede 

disponível. 

 

 O auditor deverá selecionar a localização desejada para iniciar as 

atividades de auditoria. 
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Passo 1 
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7.2.  Formas de auditoria 

 O aplicativo irá direcionar para a lista dos bens da localização escolhida. 

 Na parte inferior da tela, o auditor poderá escolher entre os seguintes 

recursos para iniciar a auditoria: 

 
7.2.1. Leitura Ótica 

 Este recurso permite a leitura dos códigos de barras das etiquetas fixadas 

nos bens pela câmera do dispositivo, permitindo a identificação e o registro dos 

itens de forma rápida. 
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7.2.2. Digitação do Tombamento 

 Quando a leitura da etiqueta não for possível, o auditor poderá optar por 

digitar manualmente o número de tombamento ou tombamento anterior do bem, 

conforme abaixo: 

 
Passo 1 
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Passo 2 
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8. VERIFICAÇÃO DO BEM 

 

8.1.  Bem encontrado 

 Se o bem for encontrado na localização correta e com características 

idênticas à descrição, clique em “salvar auditoria” (passo 1). 

 

Passo 1 

 

 

 

 

8.2.  Bem não encontrado 

 Caso não seja possível localizar o bem com características idênticas às 

descritas, registre as informações do tombamento na unidade auditada e 

selecione a opção “Marcar item como não localizado” (passo 1 e passo 2). 
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8.2.1. Descrição diferente do bem encontrado 

 Se a descrição do bem físico na etiqueta de tombamento não corresponder 

à descrição constante na lista, o bem deverá ser marcado como “Não Localizado” 

(passo 1 e passo 2).  

 

Passo 1 
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Passo 2 
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8.3.  Cadastro Manual do Bem  

 Para casos onde a descrição do bem na etiqueta de tombamento não 

corresponder à descrição constante na lista, o auditor deverá proceder com o 

registro manual de apuração de inventário, bem como, para bens que estão 

fisicamente na localização que está sendo auditada e não constam na relação 

de bens.  

 Para isto, registre o número de tombamento do bem, e preencha as 

informações completas acerca da descrição, funcionalidade e aparência externa 

do bem que se pede, conforme passos a seguir:  

 

Passo 1 
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Passo 2 

 

8.4.  Verificação do Patrimônio 

 Analise as características do bem identificado, pois esta informação 

deverá ser obrigatoriamente atualizada, conforme as referências abaixo: 

8.4.1. Aparência Externa  

 Perfeita: A aparência do bem não apresenta amassados, rasgos, 

manchas, desbotamento, riscos, ferrugem ou quebras no corpo do 

objeto. 

 Imperfeita: A aparência do bem apresenta amassados, rasgos, 

manchas, desbotamento, riscos, ferrugem ou quebras no corpo do 

objeto. 
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8.4.2. Funcionalidade 

 Funcional: O bem não apresenta defeitos no funcionamento para o 

qual foi projetado, incluindo seus acessórios e componentes. 

 Defeituoso: O bem apresenta defeitos no funcionamento para o qual 

foi projetado, incluindo seus acessórios e componentes. 

 

 

Se o bem auditado estiver imperfeito marque o 

campo em caso de imperfeição, assim como se o 

bem estiver defeituoso assinale o campo em caso de 

defeito. 

 

Ainda nesta tela, analise o bem e verifique qual a Previsão de vida útil futura em 

ANOS. A ideia é informar qual a expectativa de utilização futura do bem pelo 

Estado de acordo com seu estado de conservação. 
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9. SINCRONIZAÇÃO DE DADOS 

 

Finalizada a auditoria da localização, será necessário sincronizar os dados (passo 

1). Essa etapa assegura que os dados sejam integrados corretamente.  

Somente após a sincronização será possível habilitar a opção de finalizar a auditoria, 

garantindo que todos os pontos foram verificados e que não há pendências. 

 

 

Passo 1 
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10.  FINALIZAR AUDITORIA 

 

 Para finalizar a auditoria do bem, o auditor deve garantir que todas as 

informações necessárias foram devidamente registradas e revisadas. Após 

confirmar que todos os dados estão corretos, clique na opção "finalizar" (passo 

1) no formulário para encerrar o processo de auditoria. 

 

Passo 1 
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Passo 2 

 

 

11.  VERIFICAR AUDITORIAS 

 

 Após finalizar a auditoria, o auditor poderá verificar todas as unidades que 

já tiveram sua auditoria finalizada (passo 1)  acessando o módulo "Lista de Bens 

Auditados".  

 Neste módulo estarão listadas todas as unidades auditadas, permitindo 

uma rápida revisão e confirmação do status de cada uma. 

 Para transmitir as informações coletadas à comissão de inventário, o 

auditor deverá clicar em “lista de auditorias” selecionar a unidade finalizada e 

clicar em “enviar auditoria” (passo 2). 
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Passo 1 
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Passo 2 

 

 

 
 
Observações  
 
 Finalizada todas as etapas, os dados serão sincronizados 

automaticamente com o Sistema de Patrimônio Mobiliário - SPM. 

 A unidade setorial responsável deve revisar e confirmar as informações 

sincronizadas no sistema para garantir a precisão dos dados. 

 Após a verificação, a unidade setorial deve finalizar o processo, 

encerrando a digitação e validando o inventário patrimonial. 
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